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• Índice de reajustamento: 6,58% 

 

• Limite mínimo do salário de contribuição e salário de 
benefício: R$ 937,00, reajuste de 6,48%. 

 

• Limite máximo do salário de contribuição e salário de 
benefício: R$ 5.531,31 
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FATOR DE REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS DE ACORDO COM AS RESPECTIVAS DATAS DE 
INÍCIO, APLICÁVEL A PARTIR DE JANEIRO DE 2017 

 

 

 

DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO REAJUSTE (%) 

Até janeiro de 2016 6,58 

em fevereiro de 2016 4,99 

em março de 2016 4,01 

em abril de 2016 3,55 

em maio de 2016 2,89 

em junho de 2016 1,89 

em julho de 2016 1,42 

em agosto de 2016 0,77 

em setembro de 2016 0,46 

em outubro de 2016 0,38 

em novembro de 2016 0,21 

em dezembro de 2016 0,14 
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TABELA DE CONTRIBUIÇÃO DOS SEGURADOS EMPREGADO, EMPREGADO 

DOMÉSTICO E TRABALHADOR AVULSO, PARA PAGAMENTO DE 

REMUNERAÇÃO A PARTIR DE 1º DE JANEIRO DE 2017 

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO (R$) 
ALÍQUOTA PARA FINS DE 

RECOLHIMENTO AO INSS  

até 1.659,38  8% 

de 1.659,39 até 2.765,66 9% 

de 2.765,67 até 5.531,31 11% 
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A partir de 1º de janeiro de 2017, não terão valores inferiores a R$ 
937,00, os benefícios: 

• RGPS; 

• Benefícios Assistenciais; 

• Encargos Previdenciários da União - EPU. 

 

 

 

 

 

 



SECRETARIA DE PREVIDÊNCIA 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

• Seletividade do auxílio-reclusão e salário-família: salário de 
contribuição igual ou inferior a R$ 1.292,43 

 

• Cotas do salário família: 

 

 I - Para o segurado com remuneração mensal não superior a  

 R$ 859,88: 

    R$ 44,09  

 

 II - Para o segurado com remuneração mensal superior a  

 R$ 859,88 e igual ou inferior a R$ 1.292,43: 

    R$ 31,07 

 

 

 

 

 

 

 



SECRETARIA DE PREVIDÊNCIA 

MINISTÉRIO DA FAZENDA  

 

Muito obrigado, 

 

Emanuel de Araújo Dantas 

Diretor do Regime Geral de Previdência 
Social/SPPS/MF 

e-mail: emanuel.dantas@previdencia.gov.br 

Fone: (61) 2021-5236 
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